
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

Ofício nº 222/2024

Pirassununga, 31 de outubro de 2024.

Senhor Presidente

Encaminhamos  para  apreciação  dos  nobres  Edis  que  constituem  esse

Egrégio Legislativo,  projeto de lei  que  visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito

adicional suplementar no valor de até  R$ 685.616,04 (seiscentos e  oitenta e cinco mil,

seiscentos e dezesseis reais e quatro centavos) visando atendimento das despesas com a

contratação  de  serviços  de  Educação  Infantil  e  Pré-Escola,  em  período  integral,  no

atendimento às necessidades de vagas reprimidas da Secretaria Municipal de Educação,

para o ano letivo de 2025, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de

que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Vereador

CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Câmara Municipal de Pirassununga

Nesta.

Prot. nº 6.034/2024

154/2024
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- PROJETO DE LEI Nº                                     -

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito

adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$

685.616,04  (seiscentos  e  oitenta  e  cinco  mil,

seiscentos e dezesseis reais e quatro centavos)

visando  atendimento  das  despesas  com  a

contratação de serviços de Educação Infantil e

Pré-Escola,  em  período  integral,  no

atendimento  às  necessidades  de  vagas

reprimidas  da  Secretaria  Municipal  de

Educação, para o ano letivo de 2025”...............

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O  PREFEITO

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional

suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no

valor de até R$ 685.616,04 (seiscentos e oitenta e cinco mil,  seiscentos e dezesseis reais e

quatro centavos) visando atendimento das despesas com a contratação de serviços de Educação

Infantil e Pré-Escola, em período integral, no atendimento às necessidades de vagas reprimidas

da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  o  ano  letivo  de  2025,  consignado  na  dotação

orçamentária, a saber:

I - Creches Municipais

Despesa 204 - 09.04.00 - 12.305.2001.2041 - 33.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pes-

soa Jurídica - Fonte 01 - Código de Aplicação 2100000.........................................R$ 685.616,04

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto

mediante anulação das dotações orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, § 1º,

inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - Ensino Fundamental

Despesa 175 - 09.02.00 - 12.361.2001.2041 - 31.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Ju-

rídica - Fonte 01 - Código de Aplicação 2200000...................................................R$ 585.616,04
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Despesa 952 - 09.02.00 - 12.361.2001.2041 - 33.90.37.00 - Locação de Mão de Obra - Fonte 01

- Código de Aplicação 2200000..............................................................................R$ 100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 31 de outubro de 2024.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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“ J U S T I F I C A T I V A ”

Excelentíssimo Presidente:

Excelentíssimos Vereadores:

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei

que  visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional  suplementar no orçamento

vigente,  aprovado pela Lei  nº  6.263,  de 15 de dezembro de 2023,  no valor de até R$

685.616,04 (seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e quatro centavos)

visando atendimento das despesas com a contratação de serviços de Educação Infantil e

Pré-Escola, em período integral, no atendimento às necessidades de vagas reprimidas da

Secretaria Municipal de Educação, para o ano letivo de 2025.

Motivou  o  encaminhamento  da  propositura,  arrazoado  de  lavra  da

Secretaria Municipal de Educação, devidamente protocolada nos autos do processo eletrônico

nº  6034,  de 2024,  cujos  termos acatamos integralmente constituindo-se  parte  integrante da

presente Justificativa.

Por todo o exposto o alcance que reveste a matéria, desde já contamos com

o beneplácito dos nobres Edis, encarecendo para tramitação da matéria seja observado regime

de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.

Pirassununga, 31 de outubro de 2024.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
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